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PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

=: LEI N2-2.i.3LQ~ =

DISPOr~DO SC3RE: Nova redação ao inciso

111 e acrescenta o inciso I\T,. do arti-

go.195, da. Lei Municipal n2 1.470, de

30.10.]-97]., referente a aposentadoria/

do s fun cionário s pro fe s so r'e s o

VIRGILIO TIEZZI JUNIOR,prefeito Municipal de Pres1

dente Prudente, Estado de São Pctulo, usando das atribuj.ções que

lhe são cortferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente /

Prudente, decreta e eu promulgo e sarlciono a seguinte lei:

Artigo 12 -O. inciso 11]., do ar.tigo 195, da lei municipal n2
1.~.'i'0, de 30 de outubro de 1971, pas:::;a. a ter a se -

guinte redação:

"111 -voluntariamente, após 35 (trinta e cj.nco) /

anos, ressalvado o disposto no inciso IV, do
.f- t ."pre s erJ. ue ar 19O.

Artigo 22 -Fica acrescentado o inciso IV, ao artigo 195, da /

lei municipal n2 1.470, de 30 de outubro de 1971; .

."I\T -Após 30 (trinta) anos, se for professor, e,~ 
..' após. 25 (vinte. e cinco) anos, se for profes -

I\~ sora, de efe1",ivo exercício eIn! funções d.e magi.§.

\0 tério, com proventos integrais."

Artigo 32 -Esta lei entrar~ em vigor na data de sua pu.blj.cação,

revogadas a.S disposições em ia.

Presidente P:1lden e "F:orivaldo Leal",

aos vinte e nove (29) àias do de 1984.
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PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

fls. 02

Registrada e PubJ.j.cada no Departamento de Serviços/Gerais 
da Secretária de Administração, aos vinte e nove (29) /dias 

do mês de fevereiro de 1984.
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RespoYLdendo pelo expediente
da Secretária de Administração
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